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GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I  M U N I C I PA L  N º  3 3 9 / 2 0 2 3  
 

S ã o  F r a n c i s c o  d o  Oe s te /R N ,  08  d e  N ove m b r o  d e  2023 .  
 

“E s t i m a a  r ec e i t a  e  f i x a  a  d es p es a  d o  M u n i c í p i o  d e  S ão  
F ran c i s c o  d o  O es t e/ R N p ara  o  exerc í c i o  d e  2 0 2 4 ” .  

 
 

O  PR E F E I T O  C O N S T I T U C I ON A L  DE  S Ã O  F R A N C I S C O  DO  O E S T E ,  E s t a d o  d o  R i o  Gr a n d e  d o  N o r t e ,  n o  u so  d e su a s  
a t r i b u i ç õe s  l e g a i s  e  d e  a c o r d o  c om  a  Le i  O r g â n i c a  M u n i c i p a l  e  c om  a  Con s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i va  d o  B r a s i l ,  f a ç o  
sa b e r  q u e  o  Pod e r  Le g i s l a t i vo  M u n i c i p a l  a p r ovou  e  E U  S a nc i on o  a  se g u in te  Le i  M u n i c ip a l .  

 
DO  O R Ç A M E N TO  DO M U N I C Í PI O  

A r t .  1 º  E s t a  Le i  f i xa  o  o r ç a m e n to  f i s c a l  e  d a  se g u r i d a d e  soc i a l  d o  M u n i c í p i o  d e  S ã o  F r a nc i s c o  d o  Oe s te  p a r a  o  e xe r c í c i o  d e  
202 4 ,  e s t i m a  a  r e c e i t a  e  f i xa  a  d e sp e sa  e m  R $  6 5 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( se sse n ta  e  c i n c o  m i l h õe s  d e  r e a i s ) ,  d i s c r im in a d os  p e l o s  

a n e xos  i n t e g r a n te s  d e s ta  Le i .  
§  1 º  O  Or ç a m e n to  d e  d e sp e sa  se  d i v i d i r á  d a  se g u in te  f o r m a :  

I  –  O r ç a m e n to  F i s c a l  e m  R $  4 3 . 3 4 1 . 0 0 0 , 0 0  ( q u a r e n ta  e  t r ê s  m i l h õe s ,  t r e ze n to s  e  q u a r e nta  e  u m  m i l  r e a i s )  
I I  –  O r ç a m e n to  d a  S e g ur i d a d e S oc i a l  e m  R $  2 1 . 6 5 9 . 0 0 0 , 0 0  ( v i n t e  e  u m  m i l h õe s  se i s c e n to s  e  c i n q u e n ta  e  n ove  m i l  r e a i s )  

 
DO S  O R Ç A M E N TO S  DO S  PO DE R E S E X E C U T I VO S  E L E G I S L A T I V O S  

A r t .  2 º  A  r e c e i t a  se r á  a r r e c a d a d a  d e  f o r m a  d a  l eg i s l a ç ã o  v i g e n te  e  d a s  e sp e c i f i c a ç õe s  c on s ta n te s  d os  q u a d r os  i n t e g r a n te s  
d e s ta  Le i ,  ob se r va n d o  o  se g u in te  d e sd ob r a m e n to :  

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

1. RECEITA CORRENTES 66.242.000,00 

1.1. Receita Tributária  1.480.000,00  

1.2. Receita de Contribuições  500.000,00  

1.3. Receita Patrimonial  832.000,00  

1.6. Receita de Serviços  300.000,00  

1.7. Transferências Correntes  59.444.000,00  

1.9. Outras Receitas Correntes  3.686.000,00  

2. RECEITA DE CAPITAL 3.358.000,00 

2.1. Operações de Crédito  600.000,00  

2.2. Alienação de Bens  600.000,00  

2.4. Transferências de Capitais  1.858.000,00  

2.9. Outras Receitas de Capital  300.000,00  

3. DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE -4.600.000,00    

3.1. Dedução da Receita Corrente -4.600.000,00  

TOTAL 65.000.000,00 

 
A rt .  3 º  A  d e sp e sa  se r á  r e a l i za d a  se g u n d o  a  d i s c r im in a ç ã o  d os  q u a d r os  i n t e g r a n te s  d e s ta  Le i ,  c om  o  se g u in te  

d e sd ob r a m e n to :  
I  –  Po r  Ór g ã o  d a  Ad m in i s t r a ç ã o  

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

01 – CÂMARA  1.337.000,00  

02 – GABINETE DO PREFEITO  972.000,00  

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.226.000,00  

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 228.000,00 

05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 3.381.000,00 

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 18.182.000,00 

07 – SEC. DE OBRAS E URBANISMO 8.275.000,00 

08 – FUNDO MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO 11.309.000,00 

09.1 – FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.902.000,00 

09.2 – SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.352.000,00 

09.3 – FUNDO MUN. DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA 96.000,00 

10 – SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 2.104.000,00 

11 – SECRETARIA DE TRANSPORTES 636.000,00 

99 – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 2.000.000,00 

TOTAL 65.000.000,00 

 
I I  –  Po r  F u n ç ã o  d e  G ove r n o 

ESPECIFICAÇÕES VALOR 

1 - Legislativa 1.337.000,00 

4 - Administração 5.615.000,00 

6 - Segurança Pública 247.000,00 

7 - Relações Exteriores 240.000,00 

8 - Assistência Social 10.350.000,00 

10 - Saúde 11.309.000,00 

11 - Trabalho 300.000,00 

12 - Educação 17.046.000,00 

13 - Cultura 912.000,00 
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15 - Urbanismo 6.764.000,00 

16 - Habitação 417.000,00 

18 - Gestão Ambiental 29.000,00 

20 - Agricultura 3.381.000,00 

23 - Comércio e Serviços 548.000,00 

25 - Energia 280.000,00 

26 - Transporte 966.000,00 

27 - Desporto e Lazer 1.995.000,00 

28 - Encargos Especiais 1.264.000,00 

99 - Reserva de Contingência 2.000.000,00 

TOTAL 65.000.000,00 

 
A rt .  4 º  F i c a  o  Pod e r  E xe c u t i vo  a u to r i za d o  a :  

I  –  Ab r i r  d u r an te  o  e xe r c í c i o  c r é d i t o s  su p l e m e n ta r e s  a t é  o  l im i t e  d e  25%  ( v i n t e  e  c i n c o  p o r  c e n to )  d o  t o t a l  d a  d e sp e sa  f i xa d a  
n o  a r t i g o  1º  ob se r va n d o  o  d i sp os i t i vo  n o  a r t i g o  4 3  d a  Le i  F e d e r a l  n º  4 . 320  d e  17  d e  m a r ç o  d e  1964 .  

I I  –  Ab r i r  c r éd i t o s  su p l e m e n ta r e s  a t é  o  l im i t e  c on s i g n a d o  sob  a  d e n om in a ç ã o  d e  R e se r va d e  Con t i n g ên c i a  e m  c on f o r m id a d e  
c om  o  d i sp os i t i vo  n a  Le i  d e  D i r e t r i ze s  Or ç a m e n tá r i a s .  

I I I  –  R e m a n e ja r  r e c u r sos  n o  â m b i t o  d o  m e sm o  ó r g ã o  e  d o  m e sm o  p r o g r a m a .  
Pa r á g r a f o  ú n i c o .  N ã o  on e r a r ã o  o  l im i t e  p r e v i s t o  n o  i n c i s o  I ,  o s  c r é d i t o s  d e s t i n a d os  a :  
1  –  S u p r i r  i n su f i c i ê nc i a  n a s  d o ta ç õe s  d e  d e sp e sa s  a  c on ta  d e r e c ur sos  v i n c u l a d os ;  

2  –  S u p r i r  i n su f i c i ê n c i a  n a s  d o ta ç õe s  o r ç a m e n ta r i a s  r e l a t i va s  à s  d e sp e sa s  a  c on t a  d e  r e c e i t a  p r óp r i a  d a  a u ta r q u i a,  f u nd a ç õe s  
e  e m p r e sa s  d e p e nd e n te s ;  

3  –  S u p l e m e n ta r  d o ta ç ã o  d en t r o  d a  m e sm a  c a te g o r i a  e c on ôm i c a .  
A rt .  5 º  A s  f on te s  d e  r e c u r so  a pr ova d a s  n e s ta  Le i  e  su a s  a d i c i on a i s  p od e r ã o  se r  m od i f i c a d a s  p e l o s  Pod e r e s  Le g i s l a t i vo s  e  

E xe c u t i vo s ,  v i sa n d o  a o  a te n d im e n to  d a s  n e c e ss i d a d e s  d a  e xe c u ç ã o d os  p r og r a m a s ,  ob se r va n d o - se ,  e m  tod o  c a so ,  a s  
d i sp on ib i l i d a d e s  f i n a n c e i r a s  d e  c a da  f on te  d i f e r e nc i a d a  d o  r e c u r so .  

A rt .  6 º  F i c a  o  P od e r  e xe c u t i vo  a u to r i za d o  a  r e a l i za r  op e r a ç õe s  d e  c r é d i t o  p o r  an te c i p aç ã o  d a  r e c e i t a  a t é  o  l im i t e  d e  7%  
( se te  p o r  c e n to )  d a  r e c e i t a  c o r r e n te  l í q u i d a ,  ob se r va d a s  a s  c on d i ç õe s  e s t a b e l e c i d a s  n o  a r t i g o  38 ,  d a  Le i  Co m p le m e n ta r  n º  

101 ,  d e  200 0 .  
A rt .  7 º  E s t a  Le i  e n t r a r á  e m  v i g o r  a  p a r t i r  d e  1º  d e  j an e i r o  d e  2024 ,  r e vog a d a s  a s  d i sp os i ç õe s  e m  c on t r á r i o .  

 
Pa l á c i o  J o s é  R a im u n d o  d e  F r e i t a s ,  G ab in e te  d o  P r e f e i t o  d e  S ã o  F r an c i s c o  d o  Oe s te /R N ,  e m  08  d e  N ove m b r o  d e  2023 .  

 
L U S I M A R  PO R F I R I O  DA  S I L V A  

Pr e f e i t o  M u n i c i p a l  
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 01 – RELAÇÃO DE RECEITAS 
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0 2  –  R E L A Ç Ã O D A S  DE S PE S A S  

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    8 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    9 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    10 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    11 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    12 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    13 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    14 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    15 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    16 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    17 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    18 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    19 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    20 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    21 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    22 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    23 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    24 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    25 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    26 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    27 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    28 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    29 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    30 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    31 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    32 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    33 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    34 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    35 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    36 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    37 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    38 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    39 

0 3  –  V A L O R E S DA  R E CE I T A  

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    40 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    41 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    42 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    43 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    44 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    45 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    46 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    47 

0 4 -  B A L A N C E T E DA  R E CE I T A  

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    48 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    49 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    50 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    51 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    52 

0 5  –  B A L A N C E TE  DA  DE S PE S A  

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    53 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    54 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    55 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    56 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    57 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    58 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    59 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    60 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    61 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    62 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    63 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    64 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    65 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    66 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    67 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    68 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    69 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    70 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    71 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    72 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    73 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    74 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    75 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    76 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    77 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    78 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    79 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    80 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    81 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    82 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    83 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    84 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    85 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    86 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    87 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    88 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    89 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    90 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    91 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    92 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    93 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    94 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    95 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    96 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    97 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    98 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    99 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    100 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    101 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    102 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    103 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    104 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    105 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    106 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    107 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    108 

0 6  –  Q DD 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    109 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    110 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    111 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    112 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    113 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    114 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    115 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    116 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    117 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    118 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    119 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    120 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    121 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    122 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    123 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    124 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    125 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    126 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    127 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    128 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    129 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    130 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    131 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    132 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    133 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    134 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    135 

0 7  –  V A L O R E S PO R  F ON T E DE  R EC U R S O S  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 191 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 09 de novembro de 2023. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    136 

L E I  M U N I C I PA L  N º  3 4 0 / 2 0 2 3  
 

Au to r i za  a  i n c l u sã o  n o  o r ç a m e n to  d e r e c e i t a  e d e sp e sa  c om  a f on te  
162 1(T r a n s f e r ê n c i a s  F u n d o  a  F u n d o  d e  R e c ur sos  d o  S US  p r ove n i e n te s  

d o  G ove r n o  E s t a d u a l ) ,  e  d á  ou t r a s  p r ov i d ê n c i a s .  
 

 
O  PR E F E I T O  M U N I C I PA L  DE  S Ã O  F R A N C I S C O  DO  O E S T E ,  E s t a d o  d o  R i o  G r a nd e  d o N o r t e ,  F A Z  S A B E R  q u e  a Câ m a r a  

M u n i c i p a l  ap r ovou  e  e l e  sa n c i on a  a  se g u in te  Le i :  
 

A rt .  1 º  F i c a  o  Pod e r  E xe c u t i vo  a u to r i za d o  a  i n c l u i r  n o  o r ç a m e n to  a  r e c e i t a  e  d e s p e sa  c om  a  f on te  16 21( T r a n s f e r ê n c i a s  
F u n d o  a F un d o  d e  R ec u r sos  d o  S US p r ove n i e n te s  d o  G ove r n o  E s t a d u a l ,  n o  va l o r  d e  R $  22. 000 , 00  ( V in t e  e  d o i s  m i l  r e a i s ) ,  n o  

e xe r c í c i o  v i g e n te ,  a t e n d e n d o  a s  n e c e ss i d a d e s  d a  S e c r e ta r i a  M u n i c i p a l  d e  S aú d e  e  S a n e am e n to ,  c l a ss i f i c a d o  sob  a  se g u in te  
d o ta ç ã o  o r ç a m e n tá r i a :  
 

R e c e i t a :  

Natureza 1.7.2.9.99.1.1.00.00 Outras Transferências dos Estados – Principal 

Fonte de Recurso 1621 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual 

Unidade Gestora 3 Fundo Mun. De Saúde de São Francisco do Oeste 

 Total de Recursos R$  22.000,00 

 
D e sp e sa :  

Ação 4.030 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BÁSICA (FB) 

Fonte de Recurso 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

Unidade 8001 SECRETARIA MUNICIPAL - SAÚDE E SANEAMENTO 

Função 10 Saúde 

SubFunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 4 SAUDE E QUALIDADE DE VIDA 

Natureza      3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 22.000,00 

 Total de Recursos R$  22.000,00 

 
A rt .  2 º  Os  r e c u r sos  n e c e ssá r i o s  p a r a  a b er tu r a  d o  C r é d i t o  Ad i c i on a l  E sp ec i a l  a  qu e  se  r e f e r e  o  a r t .  1º  d e s ta  Le i  sã o  

p r ove n i e n te s  d e  a n u l a ç õe s  p a r c i a i s  d a s  se g u in te s  d o ta ç õe s  o r ç a m e n tá r i a s ,  n os  t e r m o s  d o  a r t .  43 ,  §1º ,  i n c i s o  I I I  d a  Le i  
F e d e r a l  n º  4 . 320 /64 :  

Ação 4.030 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA BÁSICA (FB) 

Fonte de Recurso 1600 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Unidade 8001 SECRETARIA MUNICIPAL - SAÚDE E SANEAMENTO 

Função 10 Saúde 

SubFunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

Programa 4 SAUDE E QUALIDADE DE VIDA 

Natureza      3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 300.000,00 

 Total de Recursos R$  300.000,00 

 
A rt .  3 º  E s t a  Le i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a ta  d e  su a  p ub l i c a ç ã o ,  r e vog a d a s  a s  d i sp os i ç õe s  e m  c on t r á r i o .  
 

Pa l á c i o  J o s é  R a im u n d o  d e  F r e i t a s  –  G a b in e te  d o  P r e f e i t o  Con s t i t u c i on a l  d o  m u n i c í p i o  d e  Sã o  F r a n c i s c o  d o  Oe s te /R N ,  a os  0 8  
d i a s  d o  m ê s  d e  n ove m b r o  d o  a n o  d e 2023 .  

 
 

L U S I M A R  PO R F I R I O  DA  S I L V A  
Pr e f e i t o  M u n i c i p a l  

 

 
L E I  M U N I C I PA L  N º  3 4 1 / 2 0 2 3  

 
“ D i sp õe  sob r e  a  e x t i n ç ã o  d o  c a r g o  d e  Au x i l i a r  d e  E n f e r m a g e m  n o  
â m b i t o  d o  f u n c i on a l i sm o  p ú b l i c o  m u n i c ip a l ,  e  d á  ou t r a s  p r ov i d ê n c i a s .  ”  

 
O  Pr efe i t o  M u n i c i p a l  d e  S ão  F ran c i s c o  d o  O es t e / R N ,  c om  f u nd a m e n to  n os  p od e r e s  c on f e r i d os  p e l a  Con s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  

e  n a  Le i  O r g â n i c a  d o  Mu n i c í p i o ,  f a z  sa b e r  q u e a  Câ m a r a  M un i c i p a l  a p r ovou  e  e l e  sa n c i on ou  a  se g u in te  Le i :  
 

A rt .  1 º  -  F i c a  e x t i n to  o  c a r g o  d e  Au x i l i a r  d e  E n f e r m a g e m ,  n o  â m b i t o  d o  f u n c i on a l i sm o  p ú b l i c o  d o  M u n i c í p i o  d e  S ã o  F r a n c i s c o  
d o  Oe s te /R N .  

 
§  ú n i c o  -  E x t i n to  o  c a r g o ,  o  se r v i d o r  p úb l i c o  e n tã o  oc u p an te  f i c a r á  e m  d i sp on ib i l i d a d e  até  o  se u  a d e q u ad o  a p r ove i t a m e n to  

e m  ou t r o  c a r g o ,  n os  t e r m os  d o  §3º  d o  a r t .  84  d a  Le i  O r g â n i c a  d o  M u n i c íp i o .   
 

A rt .  2 º  -  O  se r v i d o r  o c u p a n te  d o  c a r g o o r a  e x t i n to  e  qu e  p ossu a  a  d e v i d a h a b i l i t a ç ã o  té c n i c a ,  t a l  c om o  d i p l om a  e r e g i s t r o  
n o  Con se lh o  R e g ion a l  d e  E n f e r m a g e m ,  p od e r á  se r  a p r ove i t a d o  n o  c a r g o  d e  Té c n i c o  d e  E n fe r m a g e m ,  n os  t e r m os  d o  a r t .  3 0  d a  

Le i  M u n i c i p a l  n º  033 /19 98 .  
 

§  ú n i c o  -  E m  c a s o  d e  a p r ove i t a m e n to  d o  se r v i d o r  n a  f o r m a  c om o  p r e v i s t a  n o  c a p u t  d e s te  a r t i g o ,  f i c a  a sse g u r a d a  a  c on ta g e m  
c om o  t e m p o  d e  se r v i ç o  e  o  ve n c im e n to  b a se  d o  n ovo  c a r g o ,  n os  t e r m os  d a  l e g i s l a ç ã o  m u n i c i p a l .  
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A rt .  3 º  -  E s ta  Le i  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a ta  d a  su a  p ub l i c a ç ã o ,  r e vog a nd o  a s  d i sp os i ç õe s  e m  c on t r á r i o .  

 
Pa l á c i o  J o s é  R a im u n d o  d e  F r e i t a s  –  G a b in e te  d o  P r e f e i t o  Con s t i t u c i on a l  d o  m u n i c í p i o  d e  Sã o  F r a n c i s c o  d o  Oe s te /R N ,  a os  0 8  

d i a s  d o  m ê s  d e  n ove m b r o  d o  a n o  d e 2023 .  
 

L U S I M A R  PO R F I R I O  DA  S I L V A  
Pr e f e i t o  C on s t i t u c i on a l  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 - EDITAL DE APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS POR MEIO DE SELEÇÃO DE PROJETOS A 
PARTIR DE RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS AREAS CULTURAIS 

 
 

R E C U R S O  DA  F A S E DE  H A B I L I T A Ç ÃO  
 

 
N ã o  h ou ve r a m  i n t e r p os i ç ã o  d e  r e c ur so  n a  f a se  d e  h ab i l i t a ç ã o .  

 
 

S ã o  F r a n c i s c o  d o  Oe s te ,  09  d e  n ove m b r o  d e  2023 .  
 

R O S E N I  R O D R I G U E S  LE I T E DA  C O S T A 
Pres i d en t e  d a  C o m i s s ão  d a  S e l eç ão  d a  L e i  Pau l o  G u s t av o  

 
A N T O N I A  N I LC I E N E DA  S I L V A 

M em b ro  
 

H U G O  A PO L I N A R I O  G O M E S DE  F R E I T A S C A S T RO  

M em b ro  
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 - EDITAL DE APOIO AO SETOR AUDIOVISUAL POR MEIO DE SELEÇÃO DE PROJETOS A PARTIR 
DE RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL. 

 
 

R E C U R S O  DA  F A S E DE  H A B I L I T A Ç ÃO  
 

 
N ã o  h ou ve r a m  i n t e r p os i ç ã o  d e  r e c ur so  n a  f a se  d e  h ab i l i t a ç ã o .  

 
 

S ã o  F r a n c i s c o  d o  Oe s te ,  09  d e  n ove m b r o  d e  2023 .  

 
R O S E N I  R O DR I G U E S  LE I T E DA  C O S T A 

Pres i d en t e  d a  C o m i s s ão  d a  S e l eç ão  d a  L e i  Pau l o  G u s t av o  
 

A N T O N I A  N I LC I E N E DA  S I L V A 
M em b ro  

 
H U G O  A PO L I N A R I O  G O M E S DE  F R E I T A S C A S T RO  

M em b ro  
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